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EXTERlOR

_..

França. - O «Monitenrn publicou

Iltll decreto imperial, precndido do um re- ,

lutando-ido ministro da guerra, que modili- n

ca consideravclmentc as condições admi- I

nistra'tivas da Algeria. O principal lim

d'eu-te decreto Ó estender aos tci'ritoriosj

civis a_prcpoiulcrancia ja estabelecida no

generalato em territorio militar.

V Sob o novo titulo dc general com-

mandante da província, e sob a aurtorida-

do' do governador geral da Algeria, o go. _

Iierulcounnundunte da divisão é nomeado

para em tudo tomar a administração supe- ,

dor, a alta direcção e a censura dc todos

o¡ 'cenicas civis. O prefeito, que até hoje

era o mais _elevado representante do govor- _

no nos territorios civis, desce ao segundo

grau, e lies subordinaqu do general.

Demonstra uma outra disposição do

decreto que no ministerio da guerra avul-

'tour ainda certas idéas'de assimilação da

raça arabe, que muitas vezes tr-m demons-

trado em decretos relativos á Algeria. <

_ Í comquanto Os chlll'HOS principaes

@orçamentos provinciaes, diz omiinrs-

tro, resultem do imposto arabe, os indige-

nas do apenas representados nos conse-

lho- leram. I

l _ q, decreto estipula por consequen-

çntrar pelo lncnos em quarta parto na

composição d'aquelles ('onNelhos.

, Attribue-se grande importancia po-

lítica Í. &união em Vichy de Napoleão, o

,489 nine vao ser nomeado marc-

cluil * l

__ ,O imperador saírádc Vichy a 3 de

agosto.

_ Parece que o governo francez não

gli_ intuito satisfeito da conducta das duas i

ndel'polencins idiomas, a respeito da

,namoros e das condições do paz que

ella¡ parecem dispostas a imporilhc. Pelo

menos 6 isto o que póde inferir-se de um

artigo do (Pays) e dos boatos que vogam

ácaros de uma nova circular que o sr.

Droayu de Lhuys dirigira aos agentes di-

plnmaticos que representam a França no

«caseiro-

MÍlÍcrta.-Diz o aDayli-News» l

' se desenvolvo, menos o articulista de um
Sue todos o¡ partidos na Inglaterra dose-

_J ,um “till !aliança intima com a França,

3).!, melhor nruntia de paze de libor- _

d e contra¡ anta-Alliança.

Nil calma dos commons perguntou v

o Dl'. Fraser le os ingleses viajando pela

França devem ter passaporte e se o viso

frenesi¡ é necessario.

'w ' Foi'motívada esta interpellaçüo, por

que 6mm¡ 'que'ialguns inglczes tem sido

incommodado¡ pelas auctoridades france-

Ill nrbnlternns.

O ar. Lnyird respondeu que a Fran-

ça aboliu todas as restricções para. os via-

jantes ingleses, e que nenhuma queixa se

recebêra n tal respeito. O viso não é ne-

Tiiei'sa'í'io. Só é preciso o passaporte para

,estabelecer a nacionalidade do portador. ,

,l Os passaportes foram abolidos para

'üiiíe'gitintes paizes: Baviera, Belgica,

Í'Daiamam , Hollanda, França, Italia,

frame, Hespanha, Suecia e Noruega.

' ' Orepresentanto da Inglaterra no Ja.-

plo podia reforços de Londres.

¡aiqlieide futuro, o elemento arabe dove -

Em Copanhagno reina grande irrita-

ção contra a Inglatt-rrn.

Dizem do Japão que sir Alcok pre-

parou qunrteis para as tropas inglczas no

Yoddo.

.__

Italia. - Os austríacos estão fertili-

cando as costas do Veneto.

O ministro do reino lêu no dia 22

na camara (los deputados, nm decreto real

que promga a sessão indetcrminadanwntc.

Algumas folhas do Milão e Turim,

tacs como o Pangole e a Italia, colirmam

os boatos de expedições garihaldinas.

Parece quo eÍchlivamantc houve tonta-

tiva projectado, mas que á. ultima hora foi

rcgcitnda. Dizem aqncllas folhas quo a no-

va tentativa se dirigia contra o littoral

romano. Em Napolua o Isrhiua é que dc-

' via havcr uma. reunião decisiva, na qual

se organsaria o plano dcliuitivo c se lixa-

l'ia o dia da partida.

U I'ungolo diz que estavam as cousas

nesta estado, quando Garibaldi rogcitou o

projecto, a podido dos Seus amigos politi-

cos e de um mensageiro enviado por um

grando personagem.

Act-escroto n folha de Milão, que a

moonsidcraçñg !auiriru grande mallogro

aos garihaldinos, que haviam já sido cha-

mados pelo cheio.

 

Allcmanha. - O general Hacko

inÍ'Ormou a diI'ta germanica de que respon-

dêra :i nota prnssiana relativa a uma pro-

xima tomada de Renaburgo, que cedcria

ti. força c retirar-ia a guarnição federal,

para evitar couriiicto sanguinolonto.

A dieta resolveu dar pclo telegrapho

a sua approvação ao procedimento do ge-

neral, rocommcndando lhe do protestar

fornndmcntc, no casa de que os prussiauos

realisasscm o seu projecto do ocupação.

Suissa. - OI srs. Duhs e Frey-

Heroséc Í'oram auctorisados a entrar em

negociacõcs com o cavalheiro Jactcau,

para nu¡ tractado de cornmercio entre a

Suissa e Italia.

w

INTERÍOR

_.Qp-o

Aveiro, 30 (lc julho

E' o progresso lei geral da humani-

dade. Tudo progride; tudo caminha; tudo

periodico dc má vida, que por ahi se ar-

rasta cnlameado no lodo, que de si está.

escorrendo sempre.

Os artigos de hoje são reproduzidos

dos de ha dois, tros, quatro, cinco o mais

annos. Aquillo nao muda, m-.m varia. O

mesmo sempre. Palavras, ideias, offensas

ao senso commum, e á boa linguagem,

tado o mesmo!

Pasmosa symetria l

Até os gatas são os mesmos. Ha tem-

po que nos não appareciam os gatas. Es-

tavam a vêr os perigos da patria com a

venda nos olhos. Vieram agora outra vez

i a terreiro. Só apparecem em casos graves.

Se a patria estava em perigo l. . .

Agora preparem-se para (HIVii'. Atl'az

dos gêtas o que ahi nãovirál Ha novissi-

macdição de quantas bcllczas de estylo ha

produzido a feracissima imaginação do

l iusignc vote das margens do Vouga.

1 Custa muito a tomar a serio tanto

i pedantismo.

 

0°““ Ora toda a gente sabe, que se alguem

influir¡ naquclle despacho, foi 0 sr. doutor

Cesario, de Coimbra, e ninguem mais.

Nenhum dos actuaes ministros dá a

IlanÍll' importancia Í| quem POI' all¡ Be

quer attribnir valímento e preponderancin,

que não tem, nem póde ter.

Deaengancm-so por uma vez de que

todos o conhecem, e (logue gente séria e

decente lhes não dá a menor consideração.

Cada um no seu logar.

Ha fumo na redacção do outro jornal

da localidade. Scutem-se ali gemidOs, que

certain o, coração.

N'um (los ultimos muneros queixa-se

amargauicnte o coutomporaneo de o tel eu¡

dospedido pOr incapaz, do serviço publico,

prirando assim a. patria do Vaiioso con.

curso dm seus Ciñcacissilnos serviços.

E, cousa que nos npieda, (plenos

Contrista, que _nos afiligo prqfnrnlnmcnte.

Dê-se de comer a quem tem tome.

E' justo. A forno não transigo. E' impla-

cavcl. Clama sempre.

Em quanto o não fizerem, contem

com os bramidos, e com as lamurias da

victima.

A que estao reduzidos é a chorar n

sua demissão, c a pedir esmola l

Miscricordia, meu Deus!

_00%_-

O outro jornal desta cidade insinuou

que o sr. governador civil lançára fogo

ao cdiiicio do governo civil.

Ittosc não fosse iul'umissimo, era muito

para rir. A miserias e vilczas deste quila-

to não se respondo. Descer a isso, i'ôra

abater-se ao nivel da infamia.

A insinuaçõcs bem poderia respon-

der-se com insinuações. E na verdade os

tiros da Costa-Nova do Prado abriam a

porta a terríveis suspeitas.

E cada'vez admirant mais os homens

series, que agem já começam a vêr sem

a venda, que lhes occultava os perigos da

patria l

«0000-

Temos pugnado constantemente pela

ampla liberdade da urna, c seguido na

pratica os mesmo¡ principios que neste

posto evangulisamos. Os excessos da au-

ctoridadc absolvemol-os quando oppostoe

aos nossos desejos; no mesmo sentido re-

proval-os-hcmos primeiro que os outros.

Em 1861 a auctoridade empregou to-

dos os excessOs. O recrutamento e o an-

ngnto dos impostos foram os bordões

a quo recorreu, e por fim o cacete o bn-

camarte tambem tiveram uso; e nós se-

guimos caminho direito sem nos incom-

modarem os excessos mandados praticar

pelo sr. Basilio Cabral.

Hoje, porém, que os trabalhos da au-

ctoridado são no mesmo sentido que os

nossos, não consentiremos o menor excesso.

A par de nós, a consciencia dos eleitores

ha de ser respeitada, e os excessos do po.

der punidos.

Para isto supplicamos aos eleitores do

concelho de Ilhavo que nos dêem conta

das ameaças-do administrador do concelho

e escrivão de fazenda, de queo (Campeão,

l das Províncias» fulla no numero de quarta

feira.

Provndo que seis que as ¡autorida-

des ultrapassam os limites marcados pela

jornal da. localidade a annunciar mudança i lei' seremos ".63 os Primeiros “Pedi" 3°'

de governador civil e administradores de A' pOdere¡ ?upen'ores que “E“ 'Ppl'ql'em .56'

concelho, mudança do candidatos niinis- i ve“) quai'go- sem “a que'xa°_d°5 Prop"“

teriues, mudança de tudo, e de todos; e I Oñlen'hd”8› teremos denuncl" do co“Éem'

por Gm não appumce nada g poraneo por pru-a invenção, despresivol

Sempre fumo e pó¡ como o é em toda a extensao da palavra

Anda ahi um pobre homem, bem co- engenho racmmo e mfeccwnudo qu', “

nhecido do paiz, e mórmcntc dOs ministros, i dicwu'

a jurar pela vida dos seus tilhos, e não j W'

-
_
.
_
_
_
_
.
_
.
_
_
_
_
_
_
_
_
-
_
_
_

_

_Wi-_-

Bem se diz que o ridiculo não mata

ninguem. Se assim não fosso, muita gente

padeccriaas ugonias dessa añ'rontosa mor-

to.

Anda ahi ha. tanto tempo o outro

sabemos se pela dos netos, que ha de ser Os homem serio, do ¡campeao d"

candidato ministerial pelo circulo de Avei- provmcms, dão parte aos seus peguem¡

"0: e P0" n'" Em"“ ° 1'01”“ Ci'ndid'tt" Í¡ que hujá no concelho de Aveiro trabalhos

nuspirar pela seubada rcalisaçiio das suas “ Menor““ Por parte da “Humidade,

doces illnsões , e a candidatura lniniste- Segnuicamjhes O seu ¡mnimento_ _ .

rial cada vez lhe foge mais, desfazendo-se Que radiculo¡ que estão os tac¡ ho.

em h“fl'we's Mgmt““ _ mens serios! Depois quo começaram a

'1“'10 f“" “Numa“ e P“lavmrm l ver sem venda tocaram o zenith da tolei-

PMC“ “l“e " °"“°"l° f“llloui A b"" ma. ChagadOs como todos os conheceram,

l“ V“e se“dt' cruel- A decellçño 30“¡ tuna' escoria dos vagabundos e saltimbancos

l1'088- E' "ist”- _ politicos não duvidam crivar de injurias

O ar. Taborda contmúa a ser E50' todos os que teem o bom senao de evitar

vernador civil. O sr. Mendes Leite é o o se“ contacto pestilento l

candidato governamental pelo circulo de A venda '30-56 rasgando @lamenta

Aveiro. As cousas correm mal! e os homens sei-ias da ultima hora hão de

Se o ridiculo matnsse. .. onde esta- pagar caro o seu desvario. Os regedores

Tia um““ 3°"“ n°55“ c“"hedda ?i d'Avanca hão de voltar ao seu antigo

E para isto improvisar-nurse ministe- pé_ a venda me-” rasgando...

riaes á ultima hora l ~

M...

O outro jornal da localidade quer

medir conmosco a sua influencia eleitoral

I añ'astando a anotei-idade do combate que

vae ferir-se. Seria facil deferir-lhe á pe-

tição, mas é desnecessaria a experiencia.

Uns insignificantes que para ahi an- Em 1861 estava em campo a nuctoridnde

dam occnpados cm vender fumo, trapa- , 'unta com elles e prompta a jogar o ulti-

ccando e mentindo sempre, pchram lu- , ma carta, e nós sós vencemol-os. Não sei

minorias, e inculcavam que á sua iuHuen- que mais prova queiram, agora que estão

cia. foi devido aquelle despacho. sóse que a venda voe-se rasgando.

 

Foi despachado paracho da i'rcguezia

de N. SeulIOI'a da Gloria desta cidade o

sr. Janeiro. Alguns amigos nossos favore-

ciam um outro concorrente, muito digno _

a todos os respeitos.
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“ 'coRRE'stWBENciAS'

_' É Sr. redes-tor.

Agueda, 27 de julho_ '

de 1864 i

Quem disser queiem Águeda não cam-

pêa desassombradamente a :nais requinta-

da maldade, não 'deixa de trahir misera-

vélmentc a verdade. Mas quem será, sr.

redactor , a causa primaria de tanta atro-

cidade,.e_1l.c tãoextraordinario cynismo 'P l

E' um pobre e miseravel dotractor, que,

conceituado pelo maior dos tyranuetos e

despotas, não tem escrupulo de polluir

torpe e cohardemente todo e qualquer ei-

dadão pacitico, que nonlnnn crime o man-

cha, a não ser o nunca visto de pertencer

a esse respeitavel partido da honra, da

justiça, e da regeneração do concelho.

Por esse facto, com que me ufano, e

muito me glorio, lá vou eu er ahocanha-

do iufamante por o sr. padre José de

Mello, que é o alludido detractor, para

servir o principal auctor de todas as guer-

ras, com que baldadamente pel-tende as-

soherbar o partido da regeneração do con-

celho, como cumplice do roubo feito a

José Pedro Gomes Soares.

Isto podia-me afiligir , se ni'lo fosse

imputação de um padre, que, ha muito,

perdeu o que todo o homem de bem de-

seja possuir.

Assim mesmo eu, que me julgo cons-

puroado tão vilmente, julgo do meu dever

desaifrontar-me, em homenagem á inno-

eencia, que me assiste.

Poderei, sr. redaetor, ser tudo o que

esses miseraveis quiserem, pobre, e pouco

intelligente, comtudo sobeja-me a honra,

para a oppôr a tão infames aleiveis.

Hu bastantes annos, que vivo nesta

villa, exercendo a protissão de artista, e

nunes, graças á minha couducta illibadn,

ninguem se queixou de mim até hoje, a

excepção desse miseravel, e quem o inspi-

ra, ane ni'io tem outra profissão que a de

mor er em todasÃas reputações, as mais

beu¡ estabelecidas.

Dizendo, portanto, que tudo quanto

o sr. padre José disser de mim, não é

mais que uma revoltante ealumnia, tenho

dito tudo, porque os meus remorsos não

me pungem de nada haver feito , que me

importe desaire.

Joaquim Duarte Figueiredo.

_deh-

Publieamos hoje a seguinte corres-

pondencia que por equívoco deixou de

proceder o documento a que allude e que

publicamos no n.° 316 deste jornal.

_ Sr. redactor.

Soutello, _Í7 de julho

,de 1,864. ~

Tenho esperado, que algum empre-

gado deste concelho de Sever, aquem mais

directamente poderia tocar o conteúdo

na local: processo crime sem andamen-

to= que se lê em o n.° 303 do seu

mui lido jornal, acudisse a responder; mas

como ninguem apparecessc até hoje, venho

eu, rogar ao auctor da local, queira de-

clarar, se o, que noticiou com referencia a

unsautos crimes, que diz abafados ou

sumidos em cha c assucar, á quasi tres

nunes, com grande escandalo, se entende

tambem comigo 'P

Sou juiz ordinaria em Sever do Vou-

desde o meu anne de bacharel, em

1844, á perto de 20 annos successivos, é

verdade que muito tempo sem exercicio,

por causa de meus afazeres domesticos ;

mas nem por isso tenho consciencia de

merecer as arguições da local, que apre-

sentada com certa generalidade, tambem

parece querer involver-me. N'este caso

tenha o noticiar-isto a coragem de decla-

rar o seu nome, por que lhe quero res-

ponder ealialmente, aliás será. havido por

covarde columniador'.

Todavia, por cautella, vá o publico

lendo já o documento, que segue ; poÍr que

bem mostra a minha isenção desse labeu,

embora carregado de côres, que revellam

o rancor de quem o assaeou índistineta-

manterá'justiça de Sever; pois ella conta.

empregados de, muita honestidade.

Peço-lhe o favor de publicar n'um

dos primeiros n.°' do seu jornal estas li-

nhas, 'emuitoobrigará o leu assignante

J. de F. Pacheco Telles diAa'aujo.

m_

PARTE OFFICIAL

Mlnlsterlo do reino

Direcção geral de administração civil.

2.' Repartição

Tendo sido presente a Sua Magesta-

de El-Rei o ollieio n.° 2 do secretario ge-

ral servindo de governador civil do dis-

tricto d'Aveiro, datado do 21 do corrente,

dando detalhada conta do incendio que na

madrugada do dia antecedente se manifes-

tou no edificio occupado pelo governo ci-

vil e repartição de fazenda,o qual foi con-

sumido pelas chaunnas, a pesar dos meios

c dos extraordinarios esiiirços que prum'

ptamente se empregaram para o extinguir,

tendo-se contudo salvado os Cofres da pa-

gadoria central,oe papeis da repartição de

fazenda e os pertencentes aos expostos e

ás obras da barra, bem como se eonse-

guin, pela boa direcção doa trabalho-i,

evitar que o ineendio se colmnunicasse aos

predios vizinhos; tornando se dignos de

elogio o delegado do thesouro, os empre-

gados do governo civil e da repartição de

fazenda, o :ulministrador do concelho, o

presidente da camara municipal, o capitão

do porto, c engenheiro Rezende, servindo

no impedimento do director das obras pu-

blicas, o governador militar com toda a

força disponivel, o chefe da repartição

dos pezos e medidas, os apontadorea e mes-

tres de obras da direcção do districto, e

em ñm muitos artistas e pessoas de todas

as classes, todas as quaes com a maior de-

dicação, e algumas com risco de vida, se

esmeraram em atulhar o incendio e salvar

alguns objectos z manda o mesmo augusto

senhor eommuniear ao referido secretario

geral que, com quanto seja muito para la-

mentar aquelle sinistro pelas suas desas-

trosas consequencias, comtudo viu com

satisfação o interesse que mereceu um t¡d

acontecimento n todos os sobreditos empre-

gados e aos habitantes da cidade; e lou-

vando o mesmo secretario geral pelo seu

zêlo, actividade e presteza com que instal-

lou no edificio do lyceu o governo civil,

quer que em seu real nome transmitta a.

todas as indicadas pessoas e funcionarios

os merecidos louvores pela sua dedicação

e bom serviço em similhante conjuntura,

e outrosim que remetta a este ministerio

uma relação fundamentada de todos os

que mais se distinguiram por essa occasii'to.

Paço, em 23 de_julho de 1864 ::Du-

que de Loulé.

Direcção geral de ínstrucção publica

4.' Repartição

Bedachos por decretos de 12 do corrente

' mez de julho

Antonio Joaquim da Costa Pereira,

professor vitalicio da cadeira de ensino

primario de Loureiro, freguezia de Sil-

gueiros, concelho e districto de Vizeu -

aposentado com dois terços do ordenado

respectivo.

Daniel José da Costa Leito, profes-

sor Vitalício da cadeira de ensino primario

de Rebordello, conCelho de Vinhaes, dis-

tricto de Bragança-«juhilado com o orde-

ñado por inteiro.

Padre Domingos José Pereira, profes-

sor vitalicio da cadeira de ensino primario

de Nellas, districto de Vizeu - aposenta-

do corn dois terços do ordenado respe-

ctivo.

Padre Jeaquim da Costa Assumpção,

professor Vitalício da cadeira de ensino

primario da villa do Crato, districto de

Portalegre - aposentado com dois terços

do ordenado respectivo.

José Custodio, professor Vitalício da

cadeira de ensino primario de Granja do

Thêdo, concelho de Taboaço, districto de

Vizeu - ap0sentado ocom dois terços do

ordenado respectivo.

José Nunes de Oliveira, professor

Vitalício da cadeira de ensino primario do

logar do Ferro, concelho da Covilhã, dis-

tricto de Castello Branco-aposentado com

dois terços do ordenado respectivo.

Leandro José de Medeiros Correia,

professor vitalicio da cadeira de ensino

primario da villa de Lagoa, districto de

Ponta Delgada-jubilado com o ordenado

por inteiro.

Manuel José Soares, professor vitali-

cio da cadeira de ensino primario da Pa-

dcrne, concelho de Melgaço, districto de

Vianna-_jubilado com o ordenado por iu-

teiro. ,

Cadeira de ensino primario da, fregue-

zia de S. Thomé, de Caldellas, concelho

de Guimarães, districto de Braga-trans-

ferida para a freguozia de S. Lourenço,

de Saude, no mesmo concelho e districto,

com o subsidio de casa o utensilios pela

junta de parochia desta freguczia.

 

Despachos por portarias do corrente

mez de julho nos dias abain

designados

14 Amelia Constantina Raposo-provida

por tres unnos na escola de meninas

de Arrifcs, freguezia de Nowa Senho-

ra da Saude, concelho c districto de

Ponta Delgada.

n Antonio Antunes Serra-provido per

pOr tres annos nu cadeira de ensino

primario de Souto da Casa, cance-

lho do Fundão, districtu de Castello

Branco.

r Preshytcro Antonio Lopes Ribeiro dos

Santos -provido por lros anuos na

cadeira (le ensino primario de Lu-

miares, concelho (le Armamar, dis-

tricto de Vizeu.

n Antonio Pereira Cortez_ provido por

tres unnos na cadeira de ensino pri-

mario de Sernande do Grillo, concelho

de Baii'io, districto do Porto.

s Francisco José de Almeida- provido

por tres aunos na cadeira de emilio

primario de Panoias, concelho de

Ourique, (listricto de Beja.

n João Baptista de Freitas-'provido por

tres annos na cadeira de ensino pri-

mario do Villa Boa, concelho (lo S.

Thyrso, districto do Porto.

n João Baptista de Mendonça-provido

por tres annOs na cadeira de ensino

primario de Carvalhal, Concelho de

Obidos, districto de Leiria.

n Joaquim Diogo de Alnieida-- provido

por tres anuou na cadeira do ensino

primario de Antas, concelho de Pe-

nalva do Castello, districto de Vi-

zen.

14 José Manuel Soares da Rosa-provido

por tres annos na cadeira de ensino

primario de Calheiros, concelho de

Ponte do Lima, districto dc Vianna

do Castello.

› Manuel dos Santos Rebello Affonso-_-

provido por tres annos na cadeira de

ensino primario de Villar, concelho

de Moimenta da Beira, districto de

Vizeu.

s Presbytero Manuel Joaquim da Silva

Graça- provido por tres anuos na

cadeira de ensino primario de Altar-

do, concelho de Pedrogi'to Grande,

districto de Leiria.

15 Feliciano da Costa Bilro-provido por

tres annos na. cadeira de ensino pri-

mario da Villa da Mealhada, districto

de Aveiro.

› José Antonio Alves Carneiro, profes-

sor temporario de ensino primario de

S. Lourenço de Cabril, concelho de

Montalegre, districto de Villa Real-

mudado para a cadeira de igual ensi-

no de S. Miguel de Nogueira, conce-

lho de Chaves, no referido districto,

pelo tempo que lhe faltar preencher 0

provimento tribunal que lhe fôra con-

cedido por provisão de 21 de janeiro

de 1864.

s Manuel José de Moraes Junior,profes-

sor temporario da cadeira de ensino

primario de S. Miguel de Nogueira,

concelho de Chaves, districto de Vil-

la Real-mudado para a cadeira de

igual ensino de S. Lourenço de Ca-

bril, concelho de Montalegre, no re-

ferido distrioto, pelo tempo que lhe

faltar para preencher o provimento

triennal que lhe fôra concedido por

provisão de 25 de agosto de 1862.

s Manuel de Azevedo Bartholo--provi-

do por tres aunos na cadeira de en-

sino primario dc Estreito.,â

lho de Oleiros, districto_de gastar):

Branco. i i

n Maria da Conceição Cunha Fernandes

-provida por tres annna na escola

de meninas da villa do Extremos,

districto de EVora.

llllnlsterlo da [atenda

Secretaria d'estado

2.' Repartição

Sua Magestade El-Roi, a quem fo¡

presente o ollicio de 20 d'este uiez, eu¡

que o delegado do thesouro n» districto de

Aveiro, Vicente Augusto de Araujo Cu¡

misiio, dando parto do inceudio quo to'.

logar na madrugada d'aquollo dia no edi-

licio do governo civil do mesmo districto,

onde se achava tambem estabelecida u ra.

partição de fazenda u seu cargo, pronta

testemunho do zélo e dedicação com quo

todos os empregados d'olla o o escrivão

de fazenda do concelho de Avuirotrata-

vam de salvar os documentos que a'lFexis-

tiam, fazendo especial iuenção, pelos pe-

rigos a que se expozeram, do continuo

Manuel Nunes Morgado, que licou 'bastan-

te queimado e ferido, do escriptorio do

escrivão do fazenda Alberto Eduardo de

Sousa, e do liacal do governo no caminho

do ferro de Soure ao Porto, Augusto Cem

zur de Almeida Pinto do Sousa, que Ic-

guiu o dito delegado a escalar pela juliana

a casa dos cofres para os salvar, como

salvar-inn, pela mesqu junellu ; manda,

pela. secretaria d'ostudo dos negocios da

fazenda, louvar o referido deh-gado pelo¡

esforços que empregou Im salvamento dos

cofres e do archivo da mencionada repar-

tição de fazenda, e determina que, em sell

I'cnl nome, transmita aos sobreditos em-

pregados, e com especialidade aos que mais

se (listinglliram pelo seu zêlo e perigos a

que se arriscaram,os louvores de que Ie ter¡

uam dignos.

Paço, ein 25 de julho de 1864. -J

Joaquim Thomás Lobo d'Auifa. - Para

o delegado do thesouro no districto de'

Aveiro.

 

Sendo presente a Sua Magentade El-

Rei o odieio de 20 do cerrentc Inez, em

que o director da alfaudega de Aveiro,

Augusto Maria de Brito, deu conta da¡

medidas preventivas que adoptou, por oe-

cnsíiln do iucendio que se manifestou, na

madrugada d'esse dia, no ediiicio do go-

verno civil, contiguo ao d'aquella casa ill;

cal, fazendo remover todo 0 archivo'e 0

cofre da alfandega, e refrescar o telhado

e paredes d'ulla, u lim de evitar, como

evitou, a communioaçito do incendio: man-

da o mesmo augusto senhor, pela louren-

ria d'estado dos negocios da fazenda”, lou-

var o referido director pelo seu procedi-

mento n'aquellu conjnnctura, determinar

que, em seu real nmne, louve o escriv80

da receita João de Mello e Freitas, o por-

teiro Ant0uio Martins Raposo, o mciriuho

Joaquim Simões Neto, o empregado em

comuns-año na dita alfaudegu Luiz de Sou-

sa Janeiro, os guardas de bordo J'oaqiiim

Gonçalves e Manuel Marinho, o patrão do

escnlcr José Maria dos Santos, o relllador

Joaquim dos Santos Gamellas, e o despa-

chautc Scrulim Antonio de castrohpela

cooperação que prestaram *no 'salv'mnento

do edilicio, cofre o archivo da alfau'deg'a.

Paço, em 25 de julho dei1864- --

Joaquim Thomás Lobo d'Avila. - Para o

director da alfaudega de Avairo.

+

nlnlsterlo das obras publlcas,

commerclo c lndlletl'la

Repar tiçiio central

3.' Seeçi'lo

Sua Magestade El-Rei, conformando-

se com a propmua que á. sua real presen- . Í

ça fez subir o conselheiro sub-inspector

geral dos correios e postas do reino, em

data de hoje, ha por bem em visto do dis-

posto no § unico do artigo 7.' do regu-

lamento podal, approvado pOr decreto de

4 de maio de 1853. determinar que a di-

recção do correio do Pinheiro da Bempos-

ta seja transferida para Estarreja, iicando

3
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comtuda na quclla villa uma delegação

subordinada a dita direcção.

O que 'pelo ministerio das ohras pu-

blim,cotnuel*cio e industria assim se com-

munica ao mesmo conselheiro sllbvinspe-

ctor¡,woman-conhecimento e mais devi-

-Poemrem 14 de julho 1191864. --

Jade v Chrymtomo de Abreu e Sousa. -_

Para ofoonselheiro sub-inspector geral dos

correios' e postnl reino.

“lataria dos negocios eccle-

:Micos e de justlea

Direcção# @oral dos negocios de justiça

'1 l i 2.' Repartição

'rimos DOS EMOLUMENTOS E
SALÁRIOS J UDICIAES

"' (Continuada do numero 320.)

unico.“ A resposta sobre a fôrma

da partilha exige o mais escrupuloso exa-

me dos autos de inventario e dos titulos

do¡ ›be”ñs,-- e deve desenvolver o direito

do¡ meuoran respeito de bens de sucessão

Wikip- quanto a collações, havendo- ›

Por cada termo não ordinaria-10

réis.

Por cada um de outros quaesquer

salarios-10 réis.

l

soyo :nau mpeeti vo.

“Ei .usp-.,130 cada resposta escripta e fun-

dahe'nhdn. nos autos de inventario,ou em

:madalena: de alguem, que tenda a pro-

direitos_ c os interesses dos me-

noiui não «iluminados-200 réis.

E de parte interesmda, que não seja

rumor, e á custa della-300 réis.

Quando ns respostas do curador ge-

Mlupartilha, e pagas 'do

monte para entrarem em regra. de custas,

excederem ?8907 réis, todas as mais até

d partilha lerdo gratuitas.

_ 3),' Por outorgarem nas esclipturas

dividi( trádtiñ'ydra as quaes for indispen-

ml'mguo' nistoucia, devendo tiscalisar

omniqmgieomolhes curupro, ti. custa da

muimcràñadg_ no contrato -- 15200

ta!" I .n í '

' "Mkói'iii dh'êilddde' ou villa acrescerá o

cantinho'. buitñide'quem requerer-25000

“fülâ'ih ¡tr'ntr- .

A,,&ipMo-curadores geraes são appli-

gavgigiiailüdígpggãiçõcs contidas no artigo

| 23, n.° 20, bem como as que vão nas

   

    

 

Í ' asi-qse', na parte que possa res-

.,3; gm“;ípa delegados do procura-

J'ior, ¡il-?3) como. curadores uatos dos or-

rer aes dos orphiloe nas

Porto, são os con-

1;."rli1'ur'pWITUPO IV

(ti) #thWegiadoç subalternos

'J "'Levarilo do salarios:

1. De cada distribuição e verba no

”#2.- bai'xa de cada distribuição e

*Wiià'l'l'pjàüü'çkpois de registada, e ap-

iitwea
'

Ita - hes.

1 os, cabeças de comarcas,

M”““qof'ñi'goantecedente.

.Í " , É f

in 1.'- im'ii 'imin'tribuidorcs

livro-100 réis.

Í i A. \ré-;.51

Pela busca da distribuição, pas-

i Demi¡ até ltres annos-2OO réis.

. _ tl _p ' cima atédcz annos qual-

5: numero (iUB !HINOS ,busca-

lerem accumular o salario

. e,

@ii r- “réis.

- _3 ' 9 Brunno mais além dos ditos

es- a.. ' "

Em todos os casos, apontando o parte

WednJómente-ÉO réis.nun ›

E ?cumulo o pbiecto. buscado

metade_ 'g tivo' Salario.

4. qualquer certidão, sómente

de cada lauda. con¡ vinte

;to regras, e cada regra com trinta le-

i " .

~ v um: ceritidões narrativas, a rasa

mao iiéisá

Art. 31. l.Além dos livros que de-

vem_ ter con/ted¡ a regularidade, segredo

Wobrigados a formar e as-
, t . “WW, avulsos em que lanceul

_eyelamo de toda a (lestribuição, com de-

I¡ nr . à nomes das partes, e do escri-

ng a 8;“ e do dia da distribuição

e declaração Moluscos para que os mos-

mos cadernos esteiam patentes ao publico

na casa da audiencia, ou em logar o mais

proximo d'ella, e proprio, todos os dias

legaes ou não feriados, desde as nove ho-

ras da manhã. até ao meio dia, sem que

por tudo isto vcnçam salarios alguns.

Art. 32. O disposto nos n.“ 1 e 2

do artigo 30 ni'io tem logar a respeito do

registo, que devem fazor da distribuição

dos inventarios entre menores, etc., feita

pelos respectiVOs juizes, ou quanto á, bai-

xa do nrcsmo registo, pois que em simi-

lhante caso especial levarão sómente me-

tado.

Contadores

Art. 33. Por contarem os emolu-

mentos dos juizes, agentes do ministerio

publico e curadores, levarão:

1. Por cada um que contarem-10

réis.

Consideram se porém como formando

nina só verba ou emolumcuto para o clic¡-

toda contagem:

1. Todas as rubricas.

2. Todas as assignaturas.

2. Por contarem os salarios doses-

crivacs e mais ofiiciacs de justiça:

Por cada termo ordinaria; a. saber:

De vista, dada, juntada, conclusão e

publicação -- Õ réis.

3. Por cada verba de custas-_10

réis, -

Os sôllos de 40 réis considerar-se-hño

como formando todos uma só verba ou

emolumento para o eti'cito da Conta..

Os sêllos de 20 réis como iormando l

outra.

Os sêll0s. de verha, outra.

A raza contar-se-hu pela seguinte mao

neu'a:

Até aos primeiros tres cadernos, ou

escripta que a elles correapomla-GO réis

9. De cada rateio de principal ou

custas-_150 réis.

Divisões e abatimentos

10. De qualquer divisão, 'abatimento

ou mldtiplicação, que tenham afazer-

60 réis.

Quando a conta que tiverem feito

for muito complicada e diiicil por qual-

quer circunstancia tica-lhes permittido po-

] dir arbitramento ao respectivo juiz, que

lhes deferirá como achar regular.

Rev ísdo

11. De revercm todos os recibos e

contas de emolumentos esalaríos em qllneg-

i quer feitos que dos juizes inferiores subi-

rem aos de direito, e de informaram se

encontram excessos e qlraes-80_i'éis.

E de reformaan a conta quando lhos

for ordenado, metade do salario que com~

pctiria ao contador que a fez, e nos sala-

rios não contados levarão por cada verba

que tiverem de Contar ou poran a quan-

tia que o empregado declarou é superior

á que realmente lho pertence, ou porque

não designou expressamente a quantia

que recebeu - o que tica taxado no :1.° 2

dicste artigo.

12. Pelas informações que fizerem

nos promessas dotermimulas por lei para

se julgam-.rn as execuções extinctan, ou

sobre artigos de erro de conta, ou quaes-

quer outras que lhes forem ordenadas,

levarão-200 réis.

13. De contarem os 6 por cento

nos autos da fazenda nacional-100 rs.

Por liquidar-em a multa iudicial,

quando deva fazer se por meio de' conta

do contador - 100 réis.

(Contínua.)

M

NOTlClARlO

 

Pol' cada um mais além destes-10

réis.

Entendo-se por caderno dez folhas

de processo, ou de qualquer cai'ta de sen-

tença, instrumento, ete._

4. Quando as verbas de emolumen-

tOs e salarios não chegarem a cinco, cou-

tar-se-hão como se fossem cinco.

' O mesmo terá. logar eum relação ás

custas.

Capitaes

5. De contarem qualquer capital pc-

dido e julgado, quer sc componhaidu num,

quer de muitas addições, que venha liqui- l

do, _ou certo e (leturniinmlo na acção ou

na sentença-50 réis. . l

E não vindo liquido, quando se pos-.

ea. e (leva liquidar pelos contadores, se_

gando a natureza da acção ou determina-

ção da sentença-_100 réis.

 

Juros

 

6. De contarem qualquer addiçüo

de juro, e somma-lo Com a capital~120 l

réis.

E quando haja de fazer-se abatimento,

mais-50 réis.

Sendo porém o mesmo juro cm mais

do que um anna, sem ter de fazer-se aba_

timeuto, levarão sómente uma vez o dito

salario e o da multiplicação. í

Liquidação de generos e rendas,

ou outras que contenham calculo do tempo

7. De cada anno que liquidar-em-

100 réis.

E sempre que haja a liquidar alguma.

fracção de anna, main-50 réis.

E quando a liquidação se reduzir a

multiplicar por um certo numero de sn-

uos a quantia Correspondente a um só já

liquidado, levarão sómente 0 sallario taxa-

dos. para a liquidação d'esse anne, o além

d'isso o da multiplicação.

Reducções

8. Da redução de papel-moeda ou

papeis de credito ou titulos de divida do

estado, a, moeda corrente, e vice-versa sen-

do n'uma só especie-150 réis.

Da redacção de moeda estrangeira

á. nacional, ou vice-versa-2OO réis. '

 

Premlos na Imlvcrsldade

de Colmln'a. - Na faculdade de theo-

logia foram conferidos os seguintes pre-

unos:

1.° anno. - Premios indistinctamen-

te: = Domingos Moreira Guimarães, de

Braga.

Torquato Pereira Soares da Motta,

de Tuias, districto do Parto.

1.° Accessit = Bernardo Augusto de

Madureira, de Ancede, districto do Porto.

2.° Accessit= José Jdaquim Lopes

Praça, de Castcdo, districto de Villa Real.

3.° Accessit :Antonio Maria de Scu-

l na, de Cêa.

4.° Accessit = José Simões Dias, da

Bemposta, districto de Coimbra.

1.' Distincçño = Joaquim José Frei-

re de Faria e Silva, de Portella de Villa

Verde, districto de Santarem.

2.' Distincção = Prudeucio Quintino

Garcia, da ilha de S. Miguel.

3.“ Distiucção = Manuel Fernandes

Margalho, de Coimbra.

2.° anno. - 1.° Accessit c_- Manuel

Antonio do Cabo, de Aguas Santas, dis-

tricto do Porto.

2.° Accessit = José d'Elvas Leitão,

de Peuamacôr.

1.a Distíncção=J0sé Antonio Perei-

ra de Almeida, de Lamas de Orclhão, dis-

tricto de Bragança.

2.“ Distincção=José Manuel Cer-

queira Gomes, do Arcos de Val de Vez.

3.“ Distíncçilo :z José Correia Car- l

doso Monteiro, de Peso da Regua.

3.° anno. -- 1.° Accessit = José dos

Santos Monteiro, de Amarante.

2.° Accensit a Antonio Augusto Ro-

drigues, de Bragança.

1.“ Distinvção = Manuel Antonio da

Silva Rocha, de Coimbra.

2.“ Distincção = Manuel Messias

Mendes Fragoso, _de Coimbra.

4.” anne. - Premio = Luiz Maria

da Silva Rainor!, de Braga.

1.°' Distiucçiio = Joaquim Rodrigues

Esgueira, de Coimbra.

2.“ Distincção = Gaspar Borges Gar-

cia Pereira, de Villa Nova de Tazcm, dis-

tricto da Guarda.

3.ll Distincção = Antonio Camacho

do Brito, de Beringcl, districto de Beja.

4.ll Dlstiucçiio=Ant0lli0 Manuel Tel-

les de Paiva, da Covilhã.

    

5.°'anno. - Accessit = José Ferrei-

ra García Diniz, de Lagares, districto de

Coimbra.

1.' Distincção :José Joaquim Ri-

choso, de Portalegre.

2.“ Distincçiio = Custodio de Moraes

e Brito, do Porto.

3.' Distincção=Custodío Nunes Bor-

ges de Carvalho, de Penaliel.

 

Na faculdade de direito. _1.° auno.

- Accessit - Augusto Neves dos Santos

Carneiro, da Varzea de Goes, districto de

Coimbra..

Distiuctos - Antonio Pessoa. Alves

da Fonseca, de Cantanhede.

José Joaquim Lopes Praça, de Cas-

tedo, districto de Villa Real.

Antonio Maria de Carvalho, de Lis-

boa

I José dos Santos Monteiro, de Amn-

rante.

2 ° anno. - 1.° premio - Avelino

Cesar Augusto Maria, de Coimbra.

2.° premio -- Manuel Joaquina Tei-

xeira, da ilha da Madeira.

1.° acceasít - Alberto Guedes Cou-

tinho Garrido, da Figueira da Foz.

2.° accesuit - José Antonio de Al-

meida, da ilha da Madeira.

3.° accessit - Francisco Dias Ferrei-

ra, de Chana de Pombeiro, concelho de

Arganil. A

Distincton - José Theophilo Braga,

de Ponta. Delgada.

Eduardo Pereira Tovar de Lemos, de

Moura, districto de Beja. _

3.° anne. - 1.° accessit - Manuel

da Maya Alcoforado, de Ilhavo, districto

de Aveiro.

2.° accossit _Augusto Cesar Elmanol

da Cunha, de Aguada, districto de Aveiro.

3.° accessit - Joaé Pereira Paiva Pi-

ta, de Penacova,'districto de Coimbra.

4.” accessit - Lucas Fernandes Fal-

cão, de Pousafoles, districto. de Coimbra.

4.” anno. -- 1.° Premio - Manuel de,

Oliwira Chaves e Castro, de Lamego.

2.° Premio - Manuel Aprígio de

Carvalho Severino de Avellnr, da Horta,

ilha do Fayal.

1.° Accessit à Antonio Pedroso dos

Santos, de Almeida. ' ' '

2.° Aeceusit - Luiz Leite Pereira

Jardim, de Coimbra.

1.° Distincto - Joilo Manuel Rodri-

gues Lima, de Riba de Mouro, districto

do Vianna.

2.° Dito - Abel de Carvalho' Freire

de Macedo, de Buarcos, districto de Co-

'mbra. '

3.° Dito - Joaquim 'José' Marin de

Oliveira Valle, da Granja, districto de

Evora. '

4.° Dito _Antonio Moreira Barroso,

de Ferreira do Zezcre, districto de San-

tarem.

5.° Dito - Francisco Roberto de

Araujo Magalhaes Barros, de Ponte do

Lima.

6.° Dito _Custodio de Moraes e Bri-

to, do Porto.

7.° Dito _Francisco Manuel d'Al-

meida, de Souto de Penedono, districto

de Vizeu.

8.° Dito - Francisco Antonio do

Rocha, de S. Miguel do Matte, districto

de Aveiro.

9.° Dito - José da Silveira Proença

Saraiva, de Escallos de Baixo, districto

de Castello Branco.

10.” Dito -- Luiz Pinto Tavares _

Fragoso Freire, de Podrogiio, districto de

Custle Branco. -

11.° Dito - Francisco Manuel d'A-

quino Fialho, de Villa de Frade!, distrioto

de Beja.

12.“ Dito -João José Dias Golias,

de Ligares, districto de Bragança.

5.° Anuo. - 1.° Premio - João Ma-

nuel Cardoso de Napoles, de Villa Secco.

d'Armamar, districto de Vizeu.

2.° Premio - Antonio Bernardino

Cerqueira Lobo, de Ponte da Barca.

1.° Accessit -- Jusé Braz de Men-

donça Furtado, de Setubal.

2.° Accessit - Affonso de Saude Sa'-

lema de Magalhães Mexia, de Coimbra.

3.o Aecessit - José Maria da Cunha

Seixas, de Trcvões, districto de Vizeu.

' 4.“ Accessít - João Joao Botelho

Palma, de Almodovar , districto de “Beja.

Arthur Napoleão. - Lô-se. no

«Nacional» : Partiu para Madrid este fa-

 



mago phmiata poi-tnense; depois¡ de bri- bom na imaginação dos que estão de per-

lhnntemente #andado pelo publico que

lhe ndniirou o protligiosn talento.

Ao deixar n sua terra natal, onde

breve “voltará, segundo dizem, dirigiu á

imprensa e ao publico a seguinte carta de

despedida, que dous jornaes hontom pu-

blicaram :

«Illm.° sr. radactor. - Não sendo

possivel eu adiar por mais tempo a ini-

nha partida, tenho apenas este meio

para testimunhar aos meus queridos coter-

rancos a gratidão que lhes voto e o 'siu-

ocro reconhecimento que lhes devo.

A' saudade que me afiiige é-me de

suave compensação a intima certesa do

que o meu querido Porto nunca deixará

de scr o primeiro nas iniciativas uteis,

como ainda ha pouco lhe chamou o pri-

meiro amigo dos que trabalhavam.

(Adeus, sr. rcdactor: para com a

imprensa portuense não toulio palavras,

nem se¡ se as ha, que possam mostrar

quanto lhe devo.

«Sou, sr. redator,

«De v.

«Amigo e obrigado

Arthur Napoleão Santos

(S. C. .

26 de Julho de 1864.»

-' *carta de Garibaldi. - Lé-se

no «Diario Mercantils : Eis como o feri-

do de Aspromonte respondeu a Francis-

co Victor Hugo, ao recebera dedicatoria

do decimo terceiro volume da sua tradu-

cçlo de Shakspeare :

¡Iseliia 10 de julho. Meu joven amigo

- Os Victor Hugo são sempre senhores

do meu nome, porque só poderão servir-

se delle para bem de todos. Todavia,

não posso aceitar a vossa dedicutoria se«

não como um voto, que juntamente faze-

mos para a liberdade das nossas duas

patrias, _e' para a alliança como o povo

poderoso, que será um dos fanaos da ci-

vilisaçito quando se recordar, que gerou

aquella luz, que tizestes rebrilhar, e que

s'e chama Willam Shakspeare. Aperto a

mito de vosso illustre pac, e a vossa.

G. Garibaldi.)

!ilícitos ela electrlcldadc na

imaginação do homem são.-Um

desoccupado amador enthusimta de phy-

sics, que ha pouco tempo se retirou a dis-

fructar a sua fortuna no seio de uma pc-

qnena povoação nos arredores de Pariz,

armou lia dias tal alvoroço entre aquella

gente, que foi preciso que as auctorida-

des competentes o mandassem pôr d'alli

para fora. Eis o caso :

,Estava o sabio empenhado em im-

mortalisur o seu nome com qualquer des-

coberta importante, e para chegar aos seus

fins retirou-se para aquelle povo, esco-

lhendo as suas victimas entre os habitan-

tes d'squella pacífica localidade.

Poucos dias depois da sua installnçiio,

notaram os visinhos que os aldeãos que

passavam por diante da casa do nosso

homem, eatremeciam primeiro, cnhiam do-

pois, tornavam a erguer-se dando grandes

saltos e concluiam por voltarem a medir o

chão. Se iam acompanhados de bois ou

cavallos, os auimaes imitavam seus donos

nos, o ninguem sabia explicar a Causa de

estes estranhos exercicios chorcographico-

gymnaaticos.

-- Está a rua embruxada, diziam

uns.

- Não é a rua, é a casa d'aq'uelle

sugeito, diziam outros.

-' E' um feiticeiro. À

- Não é feiticeiro, e o diabo.

Emlim, já ninguem queria passar pe-

la porta do physico, os visinhos tomavam

as de Villa Diogo, o povo agitou-sc e a

authoridade teve de tomar conhecimento

do facto.

O ancioso de gloria tinha collocado

no Botão da casa uma bateria electrico, e

com o auxilio de um tio conductor, (les-

pedia uma descarga sobre os que passa-

vam, obrigando-os ás indicadas Contorsõcs.

- O senhor porque é que inconnno-

da. assim os seus visinhos_? - perguntou-

lhe o agente da ordem publica.

ê Meu amigo,-respoiuleu-lhe o sa-

bia, - trata se de luna grande descober-

ta que transmittirá o meu nome á posto.-

ridade. Até agora toda a gento tem jul-

gado que us effeitos electricos não residiain

senao na imaginação dos enfermos, c ou

pude couvencerme do que existem tam-

t
.- .

vita saurlc.

Muito bom; Vi'i para outra parte com

a sua scicncia, porch o senhor o que

Conseguiu aqui foi alvoroçar toda este gon-

te.

E agora anda o physico em Pariz a

reclamar um premio pela sua descoberta.

(Commercio do Porto.)

Emblrron com o parocho

d'ús-alla. - Continua o fogo contra o

parocho (la Arada, e não é innl fcito, não

quiz seguir os nessos conselhos, agora

nture-o.

Pois pode estar certo que cm quanto

não melter alguma coisa no bocca ao re-

dactor do outro jornal da localidade não

cessa elle de lhe soprar pela retaguarda

com a bomba de apagar remorosos de

uwcnçao propria.

Ita dias dizia a junta que niio podia

arbitral' congrua ao COadjnrtor d'Arada e

para isso mentia com o maior descaramen-

to. A 450 reduziu o tal meliaute os fo-

gos da freguczia que uma certidão uutheu-

tica mostra ser de 640.

No seu ultimo numero chama a at-

tenção do sr. delegado do procurador re-

gio para o crime de stupro praticado n'um

logar descoberto e ás horas do dia, em

uma 'menor que tem 27 annos, em uma

demente que recebe os sacramentos da e-

greja !l

Tanta inexactidiio não será facil en-

contrar, porque Campeão d'esta ordem só

em Aveiro l l

Ao ar. delegado de procurador rcgio

cumpre saber que essas iiccusaçõcs do

pasquim da Vera Cruz sito preparados á

feição para vingar uma offensa particular.

processo assim o ha de moStrar. Façam

os srs. delegado e juiz do direito justiça,

que o vigario d'Arndn nãOqunr mais nada.

Tem aparecido cllnhelro. -

Nas escavações a que se esta proeodendo

nas ruínas do editicio do governo civil que

se iucendiou no dia 20 deste muz, tem-se

encontrado algum dinheiro, do que os em-

prcgudos tinham nas suas gavetas.

O fogo conservou-se, por debaixo do

entulho, oito dias, eas libras resistiram

áquella temperatura sem sc fundirem.

Abuso de boa fé. -- (Correspon-

dencia da Chronica).

A ambição é a lima que desgasta os

mais nobres sentimentos do coração hu-

mano. Por ella sacrilicammc ao interesse

os principios da honra e probidade, que

deviam regular sempre as acções dos hn-

niens. E nãouie inocula só n'este ou n'a-

quelle coração, mas um mesmo pensamen-

to ambicioso chega até a dominar uma

seeiedade, um grupointeiro de individuos.

E' o caso:

Entre as fronteiras das fregnezias de

Fermentellos, Ois e Espinho! entorna-se

uma grande extensão d'agua, quasi sem-

pre estacionaria, a que estos povos cha-

mam-Patcira. Os povos liinitrophes tem

cgual direito a usufruir em connnum os

moliços e hervaçõcs, que ahi ha.

Os povos de lí'crmentellos, porém,

como mais proximos do local, julgam-sc

tanibunl mais favorecidos (lo direito c

completam-se diaquellcs productos com

gravo prejuizo dos outros. Pois é certo

que os barcos de Fcrmcutellos sulcam

('Onstautemente aquellas aguas colhendo

moliço, gramiio, etc, mesmo no tempo

prohibido pelas posturas respectivas.

Ora estas incursões pela propriedade

alheia quizeraui estos inaganõos referendar,

e lembraram se de formular uns artigmll

1a redigidos muito a seu talante, e mun-

darum isto para o conselho de districto.

Não se esqueceram porém de eleger,

por necessidade de suas injustas perten-

ções e garantia da sua má fé, um patro-

no du sua cont-lança, para advogar pe-

rante o tribunal do conselho a sua causa;

este não teve duvida na approvação dos

novos artigos.

Saibam-se, porém, para todos os fins,

os meios escandalosos de que esta gente

lançou mão para rlwgal' RIN seus fins.

Andam estes' trnlirnntcs das conscien-

cias alheias a exigir 200 réis a ('udu pro.

prietario do logar, para, tlIZt'm clles, pa-

gar aos vogaos do conselho, que lhes tizc-

ram a. vontade approvaudn os artigos¡ ;

quando :lqm-lle obulo será tulvrz para

gratilirar aquellc que fez valer a tal exi-

gcucia perante o respeitavcl conselho, il-

ludindo-o 3 Porque nós estamos intima-

mente convencidos de que os dignos mem-

bros d'nanlla assembleia são alheios a

estas vellcidadoa infamautes e iuaccessi-

veis' n tão orlioso tralico. Puuge nos sin-

ceramente que elle esteja sendo victima

de iniscraveis compromissos d'csta gen-

talha.

Se o rcspeitavel conselho do distri-

oto não quizer avaliar pelo que alii tica

narrado, (ligne-se informar, e obterá n

verdade da nossa inserção. Entretanto fi-

quem todos prevenidos e scientos das in

tonções d'aquelles doutores fermentellei-

ros.

Por hoje limítamos-nos a istO, mas

prometteinos voltar ao assumpto, e tra-

ctar das alterações dos artigos para bem

dos outras povos, e das dcinarcaçõos nc~

ccssanas.

a: :i: a: a:
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CORREIO

(Do nosso correspondente)

Lisboa 29 de julho

Ninguem se diz ainda bem informado

ácerca do dia. em que devem verificar-ae

as eleições gernes de deputados. Tem-se

reclamado que odecrcto seja publicado

polo menos com um mcz de antecipação.

Segundo hoje me dizem, ao sr. duque de

Loulé pareceu rasoavol esta exigencia, e

que preñxara o dia 28 do proximo moz de

agosto para a reunião das :isseinblêas elai-

toraes, suppondo-se até que o decreto foi

liontem levado á assignatura "ogia, afim

de ser publicado talvez atinanhñ. O meu

informador não nie garantiu a noticia.

'l'cnoa o leitor em vista esta circumstan-

cia.

-- Tem levantado grande celeuma a

noticia de estar agraciado com o titulo de

barão o banqueiro inglez Janus Stern,

chefe da casa Stern BI'OtllPl's, com quem

foi contractado o emprestimo do anno

passado. Como boato tem corrido esta no-

tii-.ia,Iiias asseguram-nicé que verdadeira o

que o derreta e~tá aSsignado.

Está sendo elevado á altura de es-

 

cnndalo monumental. Não admira. Os ad- 1.

versarios do gabinete sito pessoas de irre-

prchensivcl honestidade, e entendem que

tudo quanto vem dos seus contrarios deve

de ser necessariamente est-.andalnso. E'

velho ja este systems. Vejamm porém o

ncgotnn.

0 sr.. ministro da fazenda promettera

dar preferencia, em igualdade de cirenms-

tancias, á casa Stern no primeiro empres-

timo que o governo portuguez houvesse

de Conti'aliir.

Entendo porém o sr. Lobo d'Avila.

que couvinha aos interesses do thosouro, O

system:: do concurso publico, e nisto at-

  

tcndcu ao parecer de grande parte da.?

impn-nsa. Cromos que á casa Stern ni'to

assistia direito de fazer reclamação algu-

ma, mas n governo julgou dever dar uma

deunmstraçño de delicadesa aquella casa

ahraciando o seu chofo com o título dc

barão, evitando assim qualquer embaraço

que por ventura podesse occmrer para He

levar a etfcito o emprestimo por concurso

publico, c além disso manter boas relações

com uma poderosa casa built'uriu, o que

não é de todo o ponto indcffcrcnte ao

nosso credito, principalmente na praça de

Londres ends gira a maior parte dos nos-

sos fundos.

a Se alguem calcular (diz o jornal de

Lialma) todas as vantagens futuras que

podem alcançar as musas praças commer-

ciaes de Lisboa e Porto com a adopção

do concurso para o emprestimo, vê (lesde

IOgO que em troca dellns merecia bem a

pena (mncodcr cent titulos de barão s

Sc não podem, como é de presumir,

apresentar prova de algum facto deshon-

I“USU para o sr. ministro da fazenda, o só

explicam a concessão da graça polos conr

premissas que existiam com u ram Stern,

de vêr é que bem longe (le merecer cen-

aura. e caber dosaire ao governo anth lhe

.são devidos nmrccidm louvores7 por (mn-

seguir nplannr qualquer dilicnldadc com

um titulo «lc barão.

O sr. Ílasal Rilwiro tambum agrarioll -

o sr. Erlanger com igual titulo, havendo

a dill'eicnça dr- que o sr, Coml Ribeiro hu

obrigado o runfcwaar no pai-Inim-nlo que

 

l

l

l

I
fízvn'a um pessimo nugocio, ao passo que ~

o sr. Lobo d'Avilu snin trinmpliante da

accusação formulada pelo agente dos oa-

pitnlistas (lespoitmlou o rs, Antonio de

Serpa das cclcbres modificação¡ Salaman-

ca! '

_.. O «Jornal de Lisboa: de limitam

comenta quo o outro pet-indico deem cida?

de leve o seu descomediuiento no pacto de

fazer toi-pissimas insinunçõel its ¡notou-ida-

des d'ahi, atribuindo-lhes o iucendio do

19 para 20, o que sobre tudo é ("Ill ul-

trage a nossa civilisnçi'io é 1¡ instituição

de que lãn livremente so nbusn em desfa-

ver (lu moral publica I Fel-a bon o ¡jor-

nal (lc Lisboasl Cantu com uma' Miva¡

da de injurian na volta do correios

Civilisução, instituição grandiosa da

imprensa, moral publica - são em ver-

dade palavras sonoras, e tão sonoras que

bem se vê que ôcus. . . para o Campeão!

Não se inconnnode o «Jornal de Lisbon).

Prcga no deserto. Aqnolleajapoatoloo da

imprensa então impenitcntea !s .

__ Como tallei no Campeão devo

agradecer-lhe o termo detpachndo para os

proprios! Não sabia do tal'nomeaçãot

Fica, porém, encarregado u Campeão de

desistir della em meu nome!

Não nabom se não inventar. Pois en-

ganou-so (lenta vez rcdomlamenla. 00m'.

respondente nada tem com ovpropn'ot,

e apenas uma ou outra voz poderá querer.

intreter-se com as proprias demasia!! do

Campeão. l'óde pois o illustre Pharol das

Províncias dirigir-se no corrupoiuiente.

quando quizer, porque o correspondente

lhe responderá se estiver par¡ perder

tempo ! ' -

Não ha mais nada.

M

ANNUNCIOS
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ela repartição de fazemia d'esle

I." districto, se faz publico que no

dia 31 do corrente Inez de julho,

pelas 11 horas e meia da manhã,

se ha de pôr em hasta publica,

e entregar a quem por menos o

ñzcr, as estantes, e outros objectos

precisos para a mesma repartição.

@Não Quem quizer

  

-0s livros, habitos lalnresm'al-

guns inúteis do tullecido padre

Manoel vieira dos lteis, compare.

ça no domingo 51 do corrente ás

H horas da manhã no canil em

casa do sr. Manoel Gonçalves de

Figueiredo, que ahi se hão de

vender a quem mais por alles

der. '

  

o a Quem queizer com-

prar um dugchare

A urreios, tudo em

hom uso e por preço regular,fulle

n'esta redacção que se lhe dirá

quem se acha encarregado de

mostrar e jnslur.

'l0lllt0S EM AVEIRO

Tera¡ logar no dia 3¡ do

corrente a ultima corrida de

IOIII'OS. Esperamos a cone“.

rencin dos anmdures.

     

nssroxsavsnz-M C. das. Pímntd:

 

_Typ do «nistrieto deAvelrm

LARGO os s. eosçam

l


